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EDITAL Nº 11/2019 – POSEDUC/UERN

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade do Estado 
do Rio Grande do Norte torna público, pelo presente Edital, o resultado do  Processo Seletivo 
Interno para cadastro de reserva para possíveis Bolsas de Mestrado que sejam liberadas 
para o POSEDUC no período de agosto de 2019 a agosto de 2020.

1) Do resultado:

NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
Márcia Jaínne Campelo Chaves 331,1 1º
Leonardo Agostinho da Silva 250,7 2º
Maria Andreza do Nascimento 244,1 3º
Crisnária Avelino Martins 193,1 4º
Pollyanna Thaís de Sousa 183,0 5º
Geraldo Mendes Florio 176,7 6º
Jéssica Marina Rodrigues dos Santos 168,0 7º
Camila Morais da Rocha 156,7 8º
Vaneska Santos de Lima 134,3 9º

2) Da convocação para implantação de bolsa:

2.1. À medida que as bolsas do Programa forem liberadas, os candidatos serão convocados (via e-
mail) para entregar eventuais documentações e assinar os documentos necessários. Os candidatos 
convocados deverão se apresentar na Secretaria do Programa no prazo de 02(dois) dias úteis. O 
não comparecimento acarretará na convocação do candidato classificado na sequência..

3) Da duração da bolsa:

3.1. As bolsas de mestrado concedidas através deste edital serão concedidas pelo período máximo 
de 12 meses (até agosto de 2020). Após este período, será realizado um novo processo seletivo 
interno. 



3.2.  A possível  renovação  da  bolsa  por  mais  12  meses  está  condicionada  ao  desempenho  e 
acadêmico e de produção, bem como cumprimento das atividades de bolsista, a ser avaliado pelo 
orientador/a e comissão de bolsa do POSEDUC. 

Mossoró-RN, 30 de agosto de 2019.

Prof.ª Dr.ª Maria Edgleuma de Andrade
Coordenadora do Mestrado em Educação
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